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A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito José Gomes Branquinh 	I 
Unaí — Minas Gerais  

Unaí (MG), 2 de abril de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para encaminhar a indicação da 
reprogramação da dotação da Emenda Parlamentar n.° 72, constante da Lei n.° 3.196, de 12 de 
dezembro de 2018, feita pela Vereadora Shilma Nunes, considerando a constatação de impedimento 
insuperável para execução desta, por parte de Vossa Excelência, comunicada por intermédio da 
Mensagem n.° 213, de 28 de fevereiro de 2019. 

Atenciosamente, 

VEREADOR 	INHOS DO DEMÓSTENES 
Presidente 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.rng.leg.br  - E-MAIL: camara unai.mg.leg.br  
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PREFEITURA DE UNAÍ 
Secretaria Municipal da Saúde 

COORDENAÇÃO DE REGULAÇÃO EM SAÚDE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
Para: SEGOV 
Assunto: Inviabilidade Técnica de Emendas do Orçamento Impositivo 

Unaí — MG, 13 de fevereiro de 2019. 

Senhor Secretário, 

1 — No que se refere à Emenda do Orçamento Impositivo de aplicação direta n° 72 

de autoria da Exma S?. Vereadora Shilma Nunes, cujo objeto é DSTINAÇÃO DE 

RECURSOS PARA A REALIZAÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) CIRURGIAS DE 

VESÍCULA no valor de R$ 64.456,66, temos a considerar: 

a) Durante a pesquisa de preços e capacidade de execução das cirurgias, foi verificado 

que o valor para aquisição das cirurgias na rede privada de saúde ficaria muito superior 

ao valor dos procedimentos realizados no Sistema Único de Saúde. 

b) Consideramos também que o Hospital Municipal atualmente tem capacidade de 

absorver a realização das cirurgias de vesícula a um Custo menor. 

2 — Diante do exposto concluímos pela INVIABILIDADE TÉCNICA para aplicação 

dos recursos da emenda na foirua proposta. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA DE UNAt 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MENSAGEM N.° 213, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Encaminha diligência sobre a Emenda Parlamentar que especifica. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ — ESTADO DE MINAS GERAIS. 

1. 
Com as expressões mais cordiais do meu apreço, sirvo-me da presente para 

encaminhar a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à deliberação de seus pares, nos termos do 
artigo 215 A da Emenda à Lei Orgânica n° 36, de 25 de abril de 2017, as razões que impossibilitam 
a execução da Emenda Parlamentar Individual n° 72, proposta pela vereadora Shilma Nunes, 

constante do Apêndice D da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

2. 
Conforme se verifica no processo n° 02172/2019, cuja cópia integral segue anexo, a 

Secretaria Municipal da Saúde após analise, concluiu haver inviabilidade técnica para a execução da 

Emenda apresentada. 

3. 
Informou-nos a Secretaria Municipal da Saúde, que em pesquisa realizada constatou-

se que o valor para aquisição de cirurgias na rede privada de saúde fica muito superior ao valor dos 
procedimentos realizados pelo Sistema Único de Saúde, e ainda, que o Hospital Municipal tem 

capacidade de absorver a realização de cirurgias de vesícula a um custo menor. 

4. São essas, senhor Presidente, as razões que nos motivam a submeter à apreciação 
dessa Laboriosa Casa a presente Mensagem, com o intuito de que a mesma seja deliberada nos 
termos da Emenda à Lei Orgânica n° 36 de 25 de abril de 2017. 

5. Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me, reiterando a Vossa 
Excelência e aos demais parlamentares elevados votos de estima, consideração e apreço. 

Unaí, 28 de fevereiro de 2019; 75° da Instalação do Município. 

José / 
Prefeito / 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR CARLOS LYSIAS MOREIRA DE SOUSA 
Carlinhos do Demóstenes 
Presidente da Câmara Municipal de Unaí(MG) 
Nesta  

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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6.L» 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Comunicação Interna n.° 69/2019/Sefap-Sead 

Processo n.o 05.171/2019 

Unaí, 3 de maio de 2019. 

Senhor Secretário: 

Uma vez que a alteração integral do objeto da Emenda n.° 72/2019 implicará em 

reprogramação orçamentária, será necessário enviar ao Poder Legislativo um Projeto de Lei (PL) 

de abertura de crédito adicional suplementar. 
Nesse sentido, encaminho em anexo uma minuta de Projeto de Lei que deverá ser 

analisada, aprovada e formatada pela Assessoria Municipal para Assuntos Administrativos e 

Legislativos (Amalegis). 

Respeitosamente, 

DANI s = 	CRISPIM. 

Economista 

Corecon MG 67151 CNPEF 373 

Matrícula 10007-8 

Ao Senhor 
Waldir Wilson Novais Pinto Filho 
Secretário Municipal de Governo 
Secretaria Municipal de Governo (Segov) 

Palácio Capim Branco - Praça JK, s/n - Centro - Unaí - Minas Gerais - CEP 38 610 - 029 
Telefone: 38 3677 9610 Ramal 90281www.prefeituraunaLmg.gov.br  



LEI N.° , DE DE 	DE 2019. 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, 
por anulação, ao orçamento vigente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, por 
anulação, ao orçamento vigente, no valor de R$ 64.456,66 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para atender à reprogramação discriminada no 
Anexo I desta Lei, em conformidade com o disposto no inciso III do parágrafo 7° do artigo 162 da 

Lei Orgânica. 

§ 1° Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do presente 
crédito adicional suplementar serão provenientes da programação discriminada no Anexo II desta 

Lei. 

§ 2° O presente crédito adicional suplementar, por anulação, destina-se à aquisição de 
material de consumo com vistas à manutenção e ampliação do serviço de pronto atendimento, 
internações e cirurgias nos termos da Indicação n.° 1 da Emenda Parlamentar n.° 72/2019. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, de 	de 2019; 75° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO 
Secretário Municipal de Governo 



Valor (R$) Localizador da 
Reprogramação 

Reprogramação Ficha 
Fonte de 
Recurso 

64.456,66 
CS-Il-EP72-T 02.06.01.10.302.2365.2066.3.3.90.30.00  347 

	
102 

64.456,66 Total (R$) 

14 
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 N,` 	es•(?-11 

• 
'Yt?.• 

(Fls. 2 da Lei n.° 	, de / /2019) 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE DE 2019. 

Suplementação de Créditos de Emendas Impositivas (Créditos Adicionais) 



(Fls. 3 da Lei n.° 	, de / /2019) 

ANEXO II A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE 
DE 2019. 

Anulação de Créditos de Emendas Impositivas (Origem do Recurso) 

Emenda Original Programação Ficha 
Fonte de 
Recurso 

Valor (R$) 

72  02.06.01.10.302.2365.2066.3.3.90.39.00 350 102 64.456,66 

Total (R$) 64.456,66 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13

